
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E UM 

 

 

CRIA A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E 

PREVENÇÃO À DOENÇA DE ENDOMETRIOSE NO 

ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica criada, no âmbito do Estado, a Campanha de Conscientização e Prevenção à 

Doença de Endometriose. 

Art. 2.º A Campanha de Conscientização e Prevenção à Doença de Endometriose poderá 

ser desenvolvida e definida por entidades representativas, ONGs e demais colaboradores, por meio de 

ações, eventos, projetos, divulgações e demais atividades voltadas à conscientização sobre a 

importância de avaliações médicas periódicas, com realização de exames clínicos e laboratoriais, assim 

como por meio de campanhas educativas de orientação, prevenção e tratamento. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

3 de abril de 2024. 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 
2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


